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L E I 149.-

.Sumu1a- Fixa proventos do Poder Eegis1ati~o
e Executivo Municipal ••

A CÂ.IIáARAMUNICIPAL DE CCRON!lLVIVIDA. eauado do ,tIaraná,deciata,
e eú, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte ;"8i.-

artigl li. A ajuda de custos dos Vereadores é fixada em
cri 10.000,00 mensais.

~ Unico- O Pagamento a que se refere o Srtigo 11 será 'eito
no fim de cada Legis1at~a.

Artigo 2' .vs Subsidios do Prefeito Municipal fica fixado em cr$
20,000,00 e a representação em cr 10,000,00 mensais,
respectivamente.

Artilo 3'. A presenje lei entrar' em vigor a partir de li de
janeiro de 1963. revogadas as dia.posições em contra-
rio.
Gabinete da Prefeitura ~unic1pal de Ccronél Vivida,

aos 26 de dezembro de 196~-

FREDEBICO BERGER
PREFEITO MUNICIPAL.-

Revogada pela ~ei o


